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Regido pela Lei Federal Na Á.83 de OlO4/2f

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Baturité/cE, com sede na praça da Matriz, s/N, paÍácio Entre Rios, centro,
Baturité/CE - CEP 62.760-000, inscrita no CNPJ sob o np 07.387.343/0001-08, através de Secretaria de
Saúde, torna pÚblico para conhecimento dos interessados que até às 10h do dia 03 DE JULHO DE ?026,
credenciará empresas, em conformidade com o disposto neste edital, tudo de acordo com a Lei Federal ne.
14.133/27.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas

PARTE A - Condições para credenciamento, julgamento e ratificação/homologação.
PARTE B _ ANEXOS:

- ANEXO ÚN|CO - Pro;eto 8ásico + Anexo I (Minuta do Contrato) + Anexo ll (Modelos de Declarações e
Solicitação de Credenciamento).

1, DO OBjÍO:
1.1. O presente procedimento tem como objeto o CREDENCIAMENTO de empresas em CREDENCIAME TO
PARA A PRESTAçÃO DE sERVIços EsPEctAUzADos EM cTRURGIAS EtETtvAs FEoERATS FAcoEMUlstFtcAcÂo
COM IMPTANTE DE LENTE INTEAOCUIAR DOERAVEI ((xO5OÍ)372}, AOS USUÁROS DO SISTEMA ÚNrcO DE
SAÚDE - SU' PERTENCEN]TS A 4 REGÁ0 DE SAÚDE,
1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, em
conformidade com o Projeto Básico e com a relação de procedimentos constantes no presente edital.
1.3. As empresas credenciadas devem prestar os serviços com pessoal especializado, equipamentos e
insumos da contratada, incluindo consultas pré e pós-operatório e exames daagnósticos.
1.4 O criterio de julgamento das solicitações, bem como a seleção dos interessados neste credenciamento
se dará por LOTE, conforme destruído abaixo:
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objeto:

Credenciamento para a prestação de serviços especializados em cir
eletivas federais, FACOEMULSTFTCACAO COM IMPLANTE DE LE

INTRAOCULAR DOBRÂVEL (0405050372), aos usuários do Sistema único
Saúde - SUS, pertencentes a 4 Região de Saúde.

Órgão lnteressado Secretaria da Saúde do Município de Baturité/CE

Processo Administrativo: Credenciamento

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote

Execução: Execução lndireta - Empreitada por Preço Unitário

Data e Horário: 03 DE IULHO DE 2026 até 10:00 horas

Local: Sede da Comissão Licitação, localizada à TRAVESSA CTCERO SEGUNDO
COSIA, S/Ne, Centro, Eaturité/CE.

Cópias do Edital:

EDITÂI DE CREDENCIAMENTO N9 M5/2026

I

https://licitacoes.tce.ce.qov.br/ ou no endereço acima.
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LOTE 01

1.4.1. Os valores unitários de referência adotados estão previstos na Portaria SAES_MS N 3.245 DE 9 DE

SETEMBRO 2025.

1.4.2. A unidade de medida de todos os itens é SERVIÇO (SVÇ), representada por exame, consulta,
procedimento ou cirurgia a ser realizada.
1.5. Os interessados poderão apresentar solicitação(ões) para um ou mais lotes, com único envelope de
credenciamento, desde que cumpridas/reunidas qualificações técnicas e condições exigidas neste edital para
o(s) lote(s) interessado(s).

2. DAs coNDIçÕES PARA o CREDENCIAMENTo:

2.1. Os documentos de credenciamento serão recebidos, analisados e julgados pela Comissão Licitação, até
às 10h do dia 03 DE JULHO DE 2026, devendo ser entregues na Sede da Comissão Licitação, localizada à

IRAVESSA CICERO SEGUNDO DA COSTA, S/NS, CentTo, BatUTité/CE.
2.1.1. Recebidos envelopes no endereço acima, a Comissão Licitação deverá efetuar comunicação à

autoridade superior da Secretaria da Saúde, e abrir os envelopes, bem como analisar e julgar a

documentação encontrada nos seus conteúdos, somente após autorização expressa da autoridade superior.
2.2. Poderão participar do presente credenciamento todas as empresas especializadas que atuem no(s)
ramo(s) do objeto da contratêção, localizada no Estado do Ceará, sob a denominação de sociedades
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de
sociedades simples (associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa e/ou consórcios, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.
2.2.1. A comprovação da atuação das empresas no(s) ramo(s) se dará na fase de credenciamento, por meio
da apresentação de objeto social compatível/similar com o objeto do(s) lote(s) interessado(s), no registro
comercial/inscrição do ato constitutivo/decreto de autorização/ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor.
2.3. Nada obsta que seja credenciada mais de uma instituição prestadora de serviços, durante a vigência
desse procedimento.
2.4. Não poderão participar deste credenciamento os interessados que se encontrem em processo de
falência ou de recuperação judicial (ressalvado o constante no subitem 3.1.111.b.1) do presente Edital); de
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Baturité/CE, ou que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como interessados que se
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio-
2.5. A participação neste credenciamento implica em concordância e aceitação de todas as condições
estabelecidas neste lnstrumento Convocatório.
2.6. A entrega dos envelopes configura a aceitação de todas as normas e condições estabelecidas neste
edital, bem como implica a obrigãtoriedade de mãnter todas as condições de credenciamento e qualificação
exigidas para a contratação, obrigando-se o requerente a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de
fato impeditivo a participação, quando for o caso.

3. DOS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO:

3.1. A solicitação de credenciamento deverá ser apresentada digitada sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ambiguidade (Conforme Modelo Anexo ll, " N' do Projeto Básico) juntamente com a documentação solicitada
neste Edital, em que constará:
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ITEM Códigos Descritivo VR TOTAL

1

0405050372

serviços especializados em cirurgias eletivas federais,
FACOEM ULSIFICACAO COM IMPLANTE DE LENTE INTRAOCULAR

DOBRAVEL (0405050372), aos usuários do Sistema Único de
Saúde - SUS, pertencentes a 4 Região de Saúde

R5 /69.771,02
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l) a habilitação jurídica - a ser comprovada mediante e epresentação dos seguintes documentos:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso
do Último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso
de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administrêdores.
b) Registro comercial, no caso de empresa individual.
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorizâção para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
e) Cópia de documento oficial de identificação do titulai sócio administrador ou representante legal da
proponente.
ll) a regularidade fiscal e trabalhista - a ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNpJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compãtível com o objeto
contratual;
c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, inclusive contribuições
sociais, com base nã Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.757, de O2/fO/2014;
d) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente;
e) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente;
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1s de maio de 1943.

lll) a qualificação econômico-financeira - a ser comprovada mediante a apresentação do seguinte documento:
a) Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

b-1) É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que desde que
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 14.133/21, nos
termos do acórdão nq 1201/2020 do TCU.

lV) a qualificação técnica - a ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos (PARA
TODOS OS LOTES):

b) Atestado ou certidão de desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, comprovando que o interessado (pessoa jurídica) esteja executando ou tenha executado a
contento, serviços compatíveis ou similares com o(s) objeto(s) do(s) lote(s) interessado(s).
V) documentos de exigêncie constitucional/egal:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854, de 27170/Lggg, publicada no Dou
de 28/70/7999, e ao inciso xxxlll, do artigo 7e, da constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dêzesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme o modelo do
Anexo ll, "C" deste Projeto Básico.
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo dã habilitação, conforme o modelo do Anexo
ll, "C" deste Projeto Básico.

c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos, conforme o Anexo ll
"C" deste Pro.ieto Básico.

d) Declaração expressa de cumprimento do lnciso lll, conforme o Anexo ll ,,D,, deste projeto Básico.
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e) As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou Epp), nos termos da Lei
Complementar Ne. 123/06 e Lei 1,47 /2O'J.4, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos
referidos diplomas legais, é necessário apresentar Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida ou arquivada pela Junta Comercial da Sede da
Proponente, ou Declaração de Microempresa e Empresa de pequeno porte (ME ou Epp) emitida pela
proponente, nos termos do Art. 3s da Lei Complementar 123/06.

0 As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida parã
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
g) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, cuio termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
credenciado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
h) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei na 74.133/21,, sendo facultado à
Administração convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classlficação, para a assinatura do
contrato, ou revogar o processo administrativo de credenciamento.

Vl) Informações Gerais da Solicitação de Credenciamento
a) As solicitações de credenciamento deverão ser confeccionadas conforme Anexo Il, "A'deste projeto
Básico, em única via, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e
endereço do proponente, datadas, assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal da
empresa, com seu respectivo carimbo e/ou identificação.
a.1) Na solicitação de credenciamento deverá constar os seguintes dãdos:
a 1.1) Serviços a serem executados, com itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas tabelas
apresentadas neste Projeto Básico, não sendo permitido ao proponente alterá la (em seu conteúdo e
quantitativos) sob pena de imediata desclassificação.
a.1.2) Os valores unitários e totais dos itens de cada lote interessado, bem como o valor global por extenso,
todos em moeda corrente nacional;
a.1.3) Prazo de execução dos serviços não poderá exceder a 12 (doze) meses;
a.2) A solicitação deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item do(s) lote(s)
interessado(s), a sua especificação, a quantidade, o preço unitário e o preço totar em argarismo, e o preço
global por extenso.
a.2.1) A solicitação deve contemplar os itens do(s) lote(s) interessado(s) na sua totalidade, conforme
expresso neste Projeto Básico.
a.3) Os valores contidos nas solicitações deverão ser os mesmos fixados pela Administração no presente
Proieto Básico e serão considerados em moeda corrente nacional (REAL), mesmo que não contenham o
símbolo da moeda (Rg);

a.4) Os preços constantes da solicitação da proponente deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo à proponente proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimais dos centavos.
a.5) lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as
despesas necessárias à execução dos serviços.
a.6) O serviço será contratado por LOTE, conforme este projeto Básico.
a.7) os preços unitários, total, e por lote dos serviços cotados, não poderão ser diferentes dos especificados
neste Projeto Básico, sob pena de ser a solicitação desclassificada.
a.8) Será desclassiÍicada a solicitação que:
a.8.1) Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;
a 8.2) Estiver em desacordo com qualquer das exlgênclas do presente Projeto Básico, em especial ao seu
item 5.1V|);
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a.8.3) contiver oferta de vantagem não prevista no projeto Básico, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido;
a.8.4) Apresentar preços unitários ou globais divergentes dos apresentados neste projeto Básico.

3.2. A empresa que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências (item 3.1 do
edital), estará inabilitada a prosseguir no processo de credenclamento e será declarada não credenciada.
3.3 Estará apta ao credenciamento os que atenderem ao presente edital e apresentar toda a documentação
exigida-

3.4. A apresentação de solicitação de credenciamento vincula o proponente, sujeitando-o, integralmente, às
condições deste credenciamento.
3.5. Serão declarados credenciados todos os requerimentos que estiverem de acordo com este edital.
3-5-1. Havendo mais de 01 (uma) empresa credenciada para o mesmo lote, a prioridade de contrataÇão será
a seguinte:
a) Empresas com sede no município de Baturité/CE ou em municípios limítrofes (Aracoiaba, Capistrano,
Guaramiranga).
b) Empresas com sede em demais cidades ou regiões do Estado do Ceará, que não foram listadas nos itens
anteriores.
3.5.2. Separadas em grupos as empresas credenciadas, conforme item 3.5.1 do projeto Básico, e mesmo
assim havendo mais de uma empresa credenciada para o mesmo lote, será estabelecida prioridade de
contratação por ordem cronológica de entrega dos envelopes com documentação de credenciamento,
levando em conta a data e hora da entrega dos documentos pelos proponentes no Setor de Licitações do
Município de Baturité/CE.

3.6. Os documentos exigidos neste edital deverão estar com prazo de validade em vigor na data de
recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados no original, por qualquer p.oi"rro de cópia
autenticada em cartório competente, ou autentacada pela Comissão Licitação ou outro servidor da
admanistração pública do Município de Baturité/cE, conforme Lei ns 1,4.133/21, e inciso , do §3s da Lei ns
13.726/201,8.
3.7 Os envelopes, contendo a documentação para credenciamento conterá na parte externa as seguintes
indicações:

À pRrrrrunn vuNtctpAL DE BATUR[É/cE
SECREIARIA DA SAÚDE

coMrssÃo LtctTAÇÃo
CREDENCIAMENTO N9 005/2026
PARTICIPANTE:

CNPJ NS

LOTE NS

4. DO JULGAMENTO:
4.1- O iulgamento será feito, POR LOTE, pela Agente de Contratação da prefeitura Municipal de Baturité.42 A cPL, além de receber, examinar, comentar, escrarecer, discutir, emitir pareceres, jurgar a
documentação com obediência aos critérios estabelecidos, cabe aprovar ou reprovar o credenciamento,
com base na legislação vigente, dirimir quaisquer dúvidas ou omissões porventura existentes, ou adotar as
medidas legais ou administrativas que se fizerem necessárias ao esclarecimento ou instrução do processo,
encaminhando à superior apreciação, caso se faça necessário.
4 3 4 CPL, além do recebimento e exame da documentação e da análise para credenciamento do
interessado, caberá, em obediência às disposições estabelecidas neste Edital e demais legislação pertinente,
conduzir as atividades correlatas.
4 4 os documentos relativos ao credenciamento serão analisados à medida que os envelopes forem sendo
recebidos.
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4.5. Analisados os documentos, diante do estabelecido neste instrumento, e estando conforme,
a empresa será considerada credenciada.
4.6. Terão o pedido de credenciamento indeferido as empresas que não apresentarem a documentação
exigida ou, se aprêsentada, não for aprovada, importando na exclusão do direito de participar da fase de
contrataÇão.
4.6.1. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase deste credenciamento, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originariamente no envelope, conforme previsto na Lei na
1.4.133/21.
4.6.2. Uma vez entregue os envelopes no Setor de Licitações do Município de Baturité/CE e estes forem
abertos pela Comissão de Licitações, os documentos encontrados em seus conteúdos integrarão os autos do
processo e não poderão ser devolvidos, exceto aqueles envelopes que ainda não tenham sido abertos pela
Comissão e cu.ia proponente apresente solicitação de retirada/devolução formalmente.
4.7. Analisada a documentação para verificação do cumprimento das exigências do Edital, a CpL divulgará os
nomes dos credenciados e dos não credenciados por meio de publicação de ato específico no flanelógrafo
da Prefeitura de Baturité/CE, conforme disposto em Lei Municipal e no sítio eletrônico do Tribunal de Contas
do Estado do Ceará (TCEICE) : https://licitacoes.tce.ce sov.br/
4-7.1. A Comissão de Licitação se reserva o direito de realizar a análise dos documentos de credenciamento
apresentados, em conformidade com as demandas e autorização da Secretaria da Saúde do Município de
Baturité/CE, logo, não haverá prazo fixado para divulgação dos resultados quanto a análise destes
documentos.
4.7 .2. A data base para análise e julgamento dos documentos de credenciamento pela Comissão, será a data
da entregê do envelope no Setor de Licitações do Município de Baturité/CE.
4.8. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado, apresentando suas razões devidamente
fundamentadas e por escrito, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados do primeiro dia útil
subsequente à data da divulgação, ficando, nesse período, autorizada vista ao seu processo na Agente de
Contratação-
4.9. O recurso limitar-se-á a questões de credenciamento, considerando, exclusivamente, a documentação
apresentada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso.
4.10. O recurso será protocolado junto a Comissão, ficando estabelecido prazo de até 03 (três) dias úteis
para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise da Autoridade Superior, que terá igual prazo para análise e
decisão.
4'11. Os recursos deverão ser entregues na Sede da Comissão Licitação, Iocalizada à TRAVESSA CICERO
SEGUNDO DA COSTA, S/Ne, Centro, Baturité/CE, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h, ou enviados para
o e-mail: licitabaturite2o23@gmail.com. não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
4.12. somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelãtórios.
413- Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de
contestação-
4.14. Ao recurso não será conferido efeito suspensivo.

5. DOS ESCLARECTMENTOS E tMpUcNAçôES DO EDTTAL:
5 1' Até o 5' dia após a publicação do aviso de credenciamento, qualquer pessoa, física ou.jurídica, poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Credenciamento mediante
petição dirigida a Agente de contratação.
5'1-1. o protocolo do pedido se dará via correspondência ou de forma presencial na sede da Comissão
Licitação do Governo Municipal de
Centro, Baturite/CE, nos dias úteis,
pedido enviado ao e-mail: lacitabatur

Baturité/CE, localizada à TRAVESSA CTCERO SEGUNDO DA COSTA, S/Ns,
no horário das 08h às 12h, ou ainda por meio eletrônico através de

ite2023 @smail,com.
5.2. A Agente de contratação decidirá sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do
dia da solicitação.

Sscrêtarto d€ Âdmiõiát.ocão. F:nonÇo. s ptô^êl-mêntê dá BdT,ôv6:Éo 14 ds abrir s,,^. c.-t.- &;r-;iré ceá, ez.zeo-óiio :é-riáJ;"-ô;láii,.343looot_oÊ
É_md;r r.ÉtituêiÕoã.: aa_r-r.t.aco;e*:u.ü:-:s-;_:;--
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5.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para o credenciamento,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das solicitações.

5.4. As respostas às impugnaçôes e aos esclarecimentos solicitados serão d ispon ibilizadas no flanelógrafo da

Prefeitura de Baturité/CE, conforme disposto em Lei Municipal e no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Ceará (TCE/CE): httos://licitacoes.tce.ce s.ov.br

6. DA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:

6.1. A(s) credenciada(s) ofertará(ão), no âmbito de suas especialidades e em conformidade com o(s) lote(s)
por ela(s) vencido(s), os serviços descritos neste Projeto Básico.

6.2. Os serviços deverão ser realizados com pessoal especializado, equipamentos e insumos da contratada,
incluindo consultas pré e pós-operatório e exames diagnósticos.
6.3. Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇOS, em conformidade com as

solicitações de credenciamento apresentadas.
6-4. Os serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de atendimento, a ser definido pela Secretaria
da Saúde, a partir das características que se apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE

SERVIÇO.

6.5. Os serviços serão fiscalizados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento do contrato.
6.6. A(s) credenciada(s) deverá(ão) realizar os serviços na data e horários definidos na ORDEM DE SERVIÇO.

7. DO DESCREDENCIAM ENTO:

7 .L. Ocofieá o descredenciamento quando:
7.1.1. Por algum motivo a(s) empresa(s) credenciada(s) deixar(em) de atender as condições estabelecidas no
Edital e no(s) contrato(s) administrativo(s) de prestação de serviços.
7.1.2- Na recusa injustificada da(s) empresa(s) credenciada(s) em assinar(em) o(s) contrato(s), aceitar(em) ou
retirar(em) o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, implicando em seu imediato
descredenciamento e na imediata suspensão do direito de licitar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA de acordo
com os prazos previstos em lei.
7.1.3. A Administração fica assegurada o direito de no interesse da Administração Pública, revogar ou anular
o presente processo de credenciamento, sem que caibam às Credenciadas quaisquer direitos a reclamações
ou indenizações.
7.1.4. Por qualquer motivo o contrato entre ã credenciada e a Administração for rescindido.

8. DAS DOTAçÕES ORÇAMENTÁR|AS:

8.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir deste credenciamento correrão
à conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento lvlunicipal, na seguinte Dotação
Orçamentária, Elemento de Despesas e Fonte de Recurso:

8.2. O valor máximo aceitável para execução do objeto em questão importa uma quantia global de RS

769.777,01 (setecentos e sessenta e nove mil setecentos e setenta e um reais e dols centavos), conforme
estipulado na cláusula sexta - dos Tecursos financeiros previsto no firmado com este município
8.2.1. O(s) valor(es) total(is) do(s) Iote(s) constante(s) nas solicitações de credenciamento das proponentes,
em hipótese alguma, poderá(ão) ultrapassar os valores estimados por lote nas alíneas do item 8.2 deste
edital, sob pena de desclassificação da solicitação.

9. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:
9.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento de credenciamento, a Agente de contratação ou a

autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar

Sec. da Saúde 0801.10.302.1003.2.027 3.3.90.39.00 1600000000
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10. Do pREço, PAGAMENTo, RrÀuSTr r ne eeurLísnro:
10,1. PREÇOS: Os preços ofertados devem seguir os mesmos estipulados neste Projeto Básico, e neles já

contemplar todas as despesas com insumos, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis

que possam incidir sobre a prestação dos serviços, inclusive a margem de lucro.
10.2. PAGAMENTO: A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscaisfaturas devidamente
atestadas pelo Gestor da Despesa/Fiscal de Contrato, as certidões de regularidade das obrigações fiscais
federais, estaduais, municipais, FGTS e CNDT todas atualizadas-
10.2.1. O pagamento será feito na proporção da realização dos serviços licitados, segundo as ordens de

serviços (O.S.) expedidas pela administração, observadas às condições da solicitação de credenciamento.
L0.2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária da

contratada-
10.2.3. A documentação probatória da prestação dos serviços será recebida pela equipe técnica da

Secretaria da 5aúde, que procederá à análise e conferência de acordo com as condições estabelecidas no
contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado o recebimento.
L0.2.4. A contestação parcial da prestação dos serviços, devidamente ressalvada em forma de glosa, não
impede o recebimento e o pagamento dos demais serviços, sem prejuízo de a credenciada, no prazo de

sessenta dias, a contar da notificação, recorrer da decisão.
10.2.5. O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da credenciada.
10.3, REAJUSTE: Não será permitido o rea.iuste dos preços contratados, exceto se houver prorrogação do
prazo de vigência do contrato e este ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser
utilizado o índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier
a substitui-lo.
10.4. REEQUILíBRlo ECoNÔMlCo-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditavos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confÍgurando área econômica
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da prestação do serviço,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da Lei n.
14.133/21.

11. DAS SANçÕES:

11.1. A(s) credenciada(s) que convocada(s) dentro do prazo de validade legal, deixar de assinar o contrato a

Ordem de Serviço ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a solicitação de credenciamento, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Pública e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Baturité/CE pelo
prazo de até 2(dois) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais.

O licitante ou o contratado será responsa b ilizado administrativamente pelas seguintes infrações

l- Dar causa à inexecução parcial do contrato;

S*rêt-rio dê ÂdhiniBtr§çõê, Fin.rçôê € gaaneiomê-ro ds Bdtúrité/CÉ -T-ovê3so í4 do Ar:ril Ê./n, C€ntro Bãto.ité cEP: 62.760-0O0 - CNPJ ôe O7-347-3,43lOOol-OA
E-Éâ:t tnstitucionôI: o.leiôiêtrêêêé6)arãturité.êã,9êv.t .

informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

originariamente no envelope, fixando o prazo para a resposta.

9,2- As proponentes notificadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê lo no prazo

determinado pela Agente de Contratação, sob pena de desclassificação.

9.3. REVOGAÇÃO E ANULAçÃO: A Administração poderá revogar este Credenciamento por razões de

interesse público, no todo ou em parte ou anulá-la, em qualquer etapa do processo.
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ll - Dar causa à inexecução parciar do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Dar causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

v Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retãrdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nq 12.g46, de 1e de agosto de 2013.

11'2- Serão aplícadas ao responsável pelas infrações admanistrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

| - Advertência;

ll - Multa;

lll - lmpedimento de licitâr e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para a Administração pública;

v - A implantação ou o aperfeiçoamento de pro8rama de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11 4- A sanção prevista no inciso I docâputdo art. 156 será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso r docaputdo art. 155 da Lei ne 14.L33/2r, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
11'5- A sanção prevista no inciso ll do caput do art. 1.56, calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do varor do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responiável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei ne 1,4.133/21.;

r,.*..-?4'.i3'a:if,,:7ig:*,.TÉse"5i,t-:ÊE:ãrEãlSà.A_-31§Â-,,'--Sj-.i"n/.".i.7000,_o"
E-mair r^*ituêionor: àaai-i*ioão--6r-rii..rij.ii-ãá_I.;--
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11.6- A sanção prevista no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações
admanistratavas previstas nos incisos ll, lll, lv, v, vl e vll do caput do art. 155 Lei na j.4.j,33/21,, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.
11-7- A sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos vlll, lx, x, xl e xll docaputdo art. 155 Lei np 1,4-133/zL, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 156 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11 8- A sanção estabelecida no inciso lV do caput do art. 156 será precedida de análise jurídica e observará
as seguintes regras:
| - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal e,
quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da
entidade;
11-9- As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do caput do art. 156 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso ll do caput do art. 156.
11.10- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.11- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração pública.

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO:
12 1. o objeto deste procedimento será ratificado/homologado à(s) entidade(s) declarada(s) credenciado(s)
em cada lote, por ato da Autoridade Competente da SECRETARTA DA sAúDE, após instrução da comissão
Licitação.

12 2 Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes do ltem 3 terão suas solicitações de
credenciamento acatadas pela Agente de contrâtação, sendo submetidas à ratificação/homologação da
Secretaria Municipal da Saúde.
12 3 Após, realizados a ratificação/homologação e contrato, serão chamadas a(s) empresa(s) credenciada(s)
de acordo com a demanda estabelecida pela Secretaria da Saúde e critérios de prioridade estabelecidos nos
itens 3.5,1 e 3-5.2 deste edital.
12 4 O simples credenciamento não gera obrigação do município para o chamamento imediato das
empresas credenciadas. Este será feito de acordo com as peculiaridades da Administração.

13. DA CONTRATAÇÃO.

13'1' A contratação dos credenciados será por instrumento de prestação de serviços, onde se estabelecerão
os direitos, obriSações e responsabilidades das partes, de acordo com a minuta constante do Anexo ldeste
Projeto Básico.

13 2' A contratação se dará através de contrato êdministrativo de direito público, sem vÍnculo empregatício,
na forma da Lei Federal Ne f4.133/21,.
13'3' o credenciamento não gera direito à contratação por parte da Secretaria Municipal da Saúde, que
somente se efetuará a critério da Administração.
13-4' A(5) CoNTRATADA(S) deverá(ão) iniciar as suas atividades, em regra, a partir da assinatura do(s)
contrato(s).
13 5 o contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo
prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nç 1.4.133/21,.
13 6 O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato formal e unilateral do Município de
Baturité, nos casos enumerados na Lei Federal L4.133/2f, comunicando expressamente à Contratada, com

-a ,a
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antecedência mínima de 30 (trinta) dias, hipótese em que será procedido o descredenciamento,
sem prejuízo dos serviços.iá prestados e sem que caibam, às contratadas quaisquer direitos, vantagens e/ou
andenizações.

13.7' São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos previdenciários, sociais,
fiscais, trabalhistas, securitários e comerciais resultantes de execução do contrato.

14. DO PRAZO E ADITAMENTOS:

14.1. O prazo de vigência do credenciamento será de L2 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos
da Lei ns 14.133/21.
14.2. De acordo com a conveniência da Administração Municipal, devidamente justificada, os quantitativos
do Contrato poderão ser aumentados ou reduzidos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) conforme
previsto na Lei 1,4.733/2!.
14.3. Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que as credenciadas mantenham regularizadas
todas as condições de credenciamento e que informem toda e qualquer alteração na documentação
referente à sua habilitação, qualificação técnica e regularidade fiscal e trabalhista, relacionadas às condições
de credenciamento.
14.4. o contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei n. 14.133/21, desde que haja interesse da
Administração, com a êpresentação das devidas justificativas.

15. D|SPOSTçÕES GERATS:

15.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração de solicitação ou apresentação de
documentos relativos a este Credenciamento.
15.2. Sem preiuízo das disposições contidas na Lei n" 1-4.13!2f, o presente Edital e a solicitação da
credenciada serão partes inteBrantes do contrato.
15.3. Os casos omissos serão resolvidos com base nãs disposições constantes da Lei nq L4.733/2L, nos
princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que se prestem a suprir eventuais
lacunas.

15.4. A Administração será responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos termos de credenciamento
celebrados, procedendo ao registro de eventuais ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu
fiel cumprimento.
15.5. os termos de credenciamento serão pubricados no franerógrafo da prefeitura de Baturité/CE, conforme
disposto em Lei Municipal e no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CÉ)
httos://li citacoes.tce ce.sov.brl.

Baturité/CE, 27 DE MAIO DE 2026.

-,"*--?iÍff!',".7fÉ:H:i.trff;fi%-ffiiãê-.i"8:3L-ó-_-â:§.t.:8..jà./.F..3;o.ô,-os
E_6ol rn:trtscio@r: âa_rai*iã-oo6rsãiornji-ãá.lo.j---

15'6. o Município de Baturité/CE poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no
assunto obieto deste Edital.
15.7. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei ns 14.13y21 e demais normas legais pertinentes-
15.8. Para dirimiL na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de Baturité/CE.
15 9. As informações sobre este Edital podem ser obtidas junto a Agente de contratação do Munícipio de
Baturité, na sede da comissão Licitação, localizada à TRAVESSA crcERo sEGUNDo DA cosrA, s/Ne, centro,
Baturité/CE, nos dias úteis, no horário das Ogh às 12h.
15.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo único -Projeto Básico deste lnstrumênto convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelas proponentes
quando da elaboração de suas solicitações.
15 Ll conforme determinação da(s) autoridade(s) superior(es) do presente processo, foi adotado projeto
Básico encaminhado pela Unidade Administrativa lnteressada neste edital. Ressalta-se, derradeiramente, que
o presente arrazoado é determinação e decisão do(s) gestor(es), cabendo a ele(s) as providências da Lei ne
13.655 de 25 de abril de 2018.

-t-a
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ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GESTO
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SECRETARIA DA SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL
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Regido pela Lei Federal Np74.133 de O7/M/27

ANEXO UNICO - Proieto Básico + Anexo | (Minuta do Contrato) + Anexo ll (Modelos de Declarações e
Solicitacão de Credenciamento)

sêc'sLorio dê ad-in Ptonêioft€nro d€ Boru.it.i/cE -/^, cêúrÕ s<it.'rtâ cEP: 62.760-0ôo - cNpJ n. o7-3a7.3{3,/oooÍ oa
E-m6al t§3tituêionét: odminisr.êêoô€rl,ãtu.i:ê.cê,sov,br
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RE§OLUÇÃO N" 6U2026- CtBtCÍ.

A Comissão Intergestores BipâÍite do Ceará - CIB/CE, no uso de suas atribuiçôes legais e considerando:

l. A Portaria de Consolidaçâo n" I, de 28 de setembro de 2017. que tratâ das norÍms sobre os direitos e

deveres dos usuários da saúde, a organizaçào e o furrcionamento do SisteÍnâ Unico de Saúde;

2. A Portrria de ConsolidaÉo GM/Ír,íS no 6. de 28 de setcmbro de 2017, que dispõe sobre o financiameltto e

a trarsierência dos recursos federais para as açôes e os serviços públicos de saúde do Sistema Llnico de

Saúde:

3. A Ponaria GM/MS n" 828, de 17 de abril de 2020, quc altera a Portaria de Consolidação GM/MS n' 6, de
28 de seternbro de 2017, para dispor sobre os Grupos de Identificaçâo Transferêncras federais de recursos

da saride;

4. A Portaria CM./MS n" 9O, de 03 de fevereiro de 2023. que institui o ProgÍama Nacional de Redr.ção das

Filas de Cirwgias Eletiws. Exames Complementares e ('onsultas Especializadas. no âmbito do Sistema

Unrco de Saúde (SUS):

5. A PoíaÍia GIúVS n" 1.6(X, de 18 de ouübro de 2023, que iostitui Política Nacional de Atençào
Especialíz:da em Saúde (PNAES), no âmbito do Sistema Unico de Saúde;

6- A Portaria SAES/MS n" 1.976, de 14 de agosto de 2024, que alter-a a PoÍaria SAESllvÍS n' L640, de 7 de

maio de 2024. que dispõe sobre a operacionalizaçâo do Programa Nacional de Expansào e Qualificaçào
da Atenção Àmbulatorial Especializada no âmblto do Sistema Único de Saúde (SUS):

7. A Portaria GMIMS n" 5.758, de 4 de dgzcmbro de 2024 que alterâ â PoÍaria 6M./MS n" 3.492, de 8 de

abril de 2024, que imtinri o Prograrna Nacional de Expansão e Quatificação da Atençào Ambulatorial
Especializada" no âmbito do Sistema Unico de Saúde (SUS).

8. A Ponaria GM,,MS n" 5.820, de 4 de dezembro de 2024, que altera a Portaria Giví/VS n" 90. de I dc
fevereiro de 2023, e revoga a Portaria GM4VIS n" l-370. de 28 de setembÍo de 2023i

9. A PorÍaria GM,MS n' 6.465, de 30 de dezembro de 2024, que altera atributos de proccdinreotos na

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Maleriais Especiais do SUS e dá outras
proüdências

10. Poraria SAES MS n" 2..4ó2, de 2l de janeiro de 2025 altera o Anexo da Portaria SAESÀ,ÍS n" ?.324. de
6 de dezsmbro de 2024, que estabelecc pÍocedimentss relaüvos ao Programa Mais Acesso a Especialistas
- Componente Cirurgias e revoga a Portaria SAES/MS n.'237, de 8 de maço de 2023;

ll.A Poflaria GM/M§ n 7 -266. lE de jünho dc 2A25, quc dispõe sobrc o Programa .tgorô Tcm
Especialistas. no âmbito do Si«erna Único de Saúde - SUS;

12. A Portaria SAES/MS 1.,1" 3.092, de 3l de julho de 2025, que alterà a Poraria SAEVMS n' l6J{1. de 7 de

maio de 2024, que dispõe sobre a operacionalização do Programa Nacional de Expansào e Qualificação
da Ate!Ção Ambuiatorial Especializada, no âmbito do Sisema Úuico de Saúde (SUS):

1 3 . A Portaria 6MÀíS N' 9-8 I O de 27 dc dezembro de 2025, estab€lece limite financeiro para execuçào do
Programa Agora Tem Especialistas - Componeotes Ambulatorial e Cirurgico, em 2026.

14. NOTA TÉCNICA N' 33/2026-DRACTCC'OF/DRAC/SAES/}v!S, regras paÍa o pagamento da produçào
dos compoDentes ambulatorial (OCI) e cirurgico (cinrgix eletivas), do Programa Agora Tem
Especialistas, nos anos de 2025 e 2026-

15- A Portaria S"A,ES MS n" 3.245 de 9 de setembro de 2025, que estâbelece o ro1 de procediÍnentos
ciúrgicos no âmbito dc Programa Âgora Tem Especialistas, de acordo com o artigo 9' da Portaria
GMilvlS n" 90, de 03 de fevereiro de 2021, combinado com o aÍigo 7' da Portaria GM,r!íS t" 7.266, de
l8 de junho de 2025 çe será reffiocia para o Componeote Ciúrgico, para o Componente Crcdito
Financeiro de acordo com o paÉgrafo l" do artigo 5" da Pcrtaria OM/Iví§ n" 7.307 de 25 de junho de
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Aprovd por Ád Relerendum a Programação Jo
Conponenle de Cinargias Eletí'as, 2026 -
Programa Agora Tem Espectalistas (PÁTE), no
àmbito do SUS.
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